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Presidência

RESOLUÇÃO No 356, DE      27       DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a alienação antecipada de bens apreendidosem procedimentos
criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de as decisões judiciais se pautarem pelos princípios constitucionais da eficiência e da
razoável duração do processo, buscando a efetividade de seus efeitos;

CONSIDERANDO o volume, a importância e o valor dos bens e ativos apreendidos em processos penais em andamento
em todo o país;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar no79/1994 e da Lei no13.756/2018, bem como as recentes alterações

promovidas pela Lei no13.840/2019 e pela Lei no13.886/2019, quanto à gestão de ativos apreendidos em processos criminais;

CONSIDERANDO as disposições do Manual de Orientações sobre Recolhimentos de Receitas e do Manual de Orientação
para Avaliação e Alienação Cautelar e Definitiva de Bens, ambos do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP);

CONSIDERANDO a necessidade de se efetivar a alienação em caráter cautelar e, com isso, evitar a deterioração e a
consequente perda de valor econômico dos ativos apreendidos;

CONSIDERANDO que os bens apreendidos judicialmente estão sob a responsabilidade material administrativa do Poder
Judiciário;

CONSIDERANDO o encargo dos magistrados, juízes de primeiro ou segundo grau, em cada caso, de prover proteção,
manutenção e oportuna restituição ou destinação desses bens;

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar os valores correspondentes aos bens apreendidos, naturalmente sujeitos
à depreciação, desvalorização ou descaracterização pelo tempo, pelo desuso, pela defasagem ou pelo simples envelhecimento inevitável;

CONSIDERANDO a necessidade da padronização e integração de ações, a fim de agilizar o processo de conversão de bens
apreendidos em recursos financeiros destinados apolíticas públicas;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no 0006287-08.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão
Virtual, realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Os procedimentos para alienação antecipada de bens apreendidos, sequestrados ou arrestados em procedimentos
criminais obedecerão ao disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os magistrados com competência criminal, nos autos em que existam bens e ativos apreendidos ou que sejam objeto
de medida assecuratória, deverão:

I – manter, desde a data da efetiva apreensão, arresto ou sequestro, rigoroso acompanhamento do estado da coisa ou bem,
diretamente ou por depositário formalmente designado, sob responsabilidade;
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II – ordenar o registro e averbações necessárias dos bens apreendidos, arrestados ou sequestrados nos respectivos órgãos de

registro, nos termos dos arts. 837 e 844do Código de Processo Civil e do §12 do art. 61 da Lei no 11.343/2006, alterada pela Lei no 13.840/2019;

III – realizar busca ativa e restituição do bem apreendido à vítima, quando cabível e na medida das possibilidades;

IV – providenciar, no prazo de trinta dias contados da apreensão, arresto ousequestro de bens, a alienação antecipada dos ativos

apreendidos em processos criminais, nostermos do §1o do art. 61 da Lei no11.343/2006 (Lei de Drogas), alterada pela Lei no13.840/2019;

V – decidir, no prazo de trinta dias contados da apreensão, arresto ou sequestro debens, ouvido o Ministério Público, sobre o
cabimento da alienação antecipada dos bens e ativosapreendidos ou que sejam objeto de medida assecuratória, nos termos do art. 144-A doCPP;

VI – determinar o depósito das importâncias de valores referentes ao produto daalienação, ou relacionados a numerários
apreendidos ou que tenham sido convertidos, desde que sujeitos a perdimento em favor da União;

VII –determinar a devida destinação dos valores depositados em contas vinculadas ao juízo, antes do arquivamento dos autos; e

VIII – especificar expressamente nas sentenças quando o crime estiver relacionado a decretação do perdimento dos bens móveis
e imóveis, quando apreendidos ou sequestrados em decorrência das atividades criminosas perpetradas por milicianos ou relacionadas ao tráfico
de drogas.

Art. 3oOs valores atualmente depositados em contas judiciais, decorrentes de alienação antecipada ou de apreensão em
processos criminais, deverão ser transferidos, observando-se a sistemática e os códigos de recolhimento divulgados no portal eletrônico do
Conselho Nacional de Justiça.

§ 1oAplica-se o disposto no caputaos ativos apreendidos ou decorrentes dealienação antecipada em processos criminais não
relacionados com o tráfico de drogas, desdeque os bens estejam sujeitos a perdimento em favor da União.

§ 2oO produto da alienação depositado em conta vinculada ao juízo, após adecisão condenatória final do processo ou conforme
dispuser lei específica, será convertido emrenda para a União,observando-se a sistemática eos códigos de recolhimento divulgados noportal
eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 4o Em caso dealienação ou destinaçãode veículos automotores, o juízo deveráprovidenciar, antes da entrega do bem, a
baixa de eventualregistrode bloqueionoSistema Renajud, caso tenha sido efetivado.

Art. 5oA alienação antecipada de ativos deverá ser realizada preferencialmentepor meio de leilões unificados, que poderão ser
organizados pelo próprio juízo ou por centrais dealienação criadas para tal fim, na primeira e na segunda instâncias, ou aindapor meio de adesãoa
procedimento de alienação do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

§ 1oOs tribunais poderão criar cadastro de pessoas físicas ou jurídicasadministradoras de bens, com comprovada experiência
na área de gestão do bem ouestabelecimento empresarial apreendido, visando sua gestão até a alienação pelo PoderJudiciário, ou aderir ao
procedimentodo órgão gestordeativos pertencente à estruturadoMinistério da Justiça e Segurança Pública com essa finalidade.

§ 2o Optando o juízo pelo encaminhamento dos bens e ativos apreendidos ousobre os quais recaia alguma medida
assecuratória para alienação pelo MJSP, esta seráconduzida por leiloeiros contratadospor aquele Ministério, aptosa leiloar todos os tiposde ativos,
incluindo bens imóveis, ativos biológicos e fundos de comércio, após gestãoempresarial executada por profissionais indicados pelo Conselho
Federal de Administração aoPoder Judiciário, por intermédio de acordo firmado pelo MJSP.

§ 3o Enquanto não houver a integração entre sistemas do Poder Judiciário e doMJSP, a utilização dos leiloeiros, e de
acordos firmados com outras instituições, deverá sersolicitada ao MJSP, mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
doMinistério da Justiça e Segurança Pública, do formulário de peticionamento eletrônicodenominado "SENAD: Pedido Judicial de Alienação de
Bens Apreendidos".

§ 4o Aderindo o juízo ao procedimento de alienação do Ministério da Justiça eSegurança Pública, o envio de documentos
ao MJSP ocorrerá mediante peticionamentoeletrônico no SEI, devendo observar o Manual de Orientações sobre Recolhimentos de
ReceitasRelacionadas a Fundos Geridos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, disponibilizadosna página do MJSP na internet.

Art. 6oO juízo deverá determinar, no ato do perdimento ou antes doencaminhamento dos bens à alienação,
independentemente se por meio da central de alienaçãoou do MJSP, as seguintes providências:

I –às Secretarias de Fazenda e aos órgãos de registro e controle, que efetuemas averbações necessárias, caso não tenham
sido realizadas quando da apreensão;

II – aoscartórios de registro de imóveis, ao proferir a sentença em quedetermine o perdimento, que realizem o registro da
propriedade em favor da União, nos termosdo caput e do parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal, afastada a responsabilidadede

terceiros prevista no inciso VI do caput do art. 134 da Lei no 5.172/1966 (Código TributárioNacional); e

III – à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União, aoproferir a sentença em que determine o
perdimento, que proceda à incorporação e entrega doimóvel, tornando-o livre e desembaraçado de quaisquer ônus para sua destinação.

Parágrafo único. As decisões judiciais deverão destacar que eventuais multas,encargos ou tributos pendentes de pagamento
não podem ser cobrados do arrematante ou doórgão público alienante como condição para regularização dos bens, sem prejuízo de execução
fiscal em relação ao antigo proprietário.

Art. 7o A consulta ao MJSP, em atenção ao art. 62, § 1o-A, da Lei no11.343/2006,quanto às indicações de órgãos de polícia
judiciária, militar e rodoviária que poderão fazer uso de bens apreendidos, deverão ser feitas diretamente no sítio eletrônico do MJSP, na internet.

Art. 8o O Corregedor Nacional de Justiça apreciará as questões ou proposições decorrentes da aplicação desta Resolução,
podendo editar instruções complementares e sobre elas deliberar.
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Art. 9o Fica revogada a Recomendação CNJ no 30/2010.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No366, DE       20      DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Resolução CNJ no 348/2020, que estabelece diretrizes e procedimentos
a serem observados pelo Poder Judiciário, no âmbito criminal, com relação
ao tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transexual, travesti ou
intersexo que seja custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em
cumprimento de alternativas penais ou monitorada eletronicamente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, previstos da Constituição Federal de 1988,

e sua adesão a tratados e acordos internacionais de direitos humanos (arts. 1o e 5o, § 3o);

CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que a Convenção Americana de Direitos Humanos possui

status supralegal (Recurso Extraordinário no 466.343/SP);

CONSIDERANDO a decisão proferida na Opinião Consultiva OC-24/7/2017, em que a Corte Interamericana de Direitos
Humanos asseverou que a orientação sexual, a identidade de gênero e a expressão de gênero são protegidas pelo art. 1.1 da Convenção
Americana de Direitos Humanos e concluiu que o sexo, o gênero, bem como as identidades, funções e atributos socialmente construídos a partir
das diferenças biológicas derivadas do sexo atribuído no momento do nascimento são traços que dependem da apreciação subjetiva de quem
os detém e descansam em uma construção da identidade de gênero auto percebida, relacionada com o livre desenvolvimento da personalidade,
a autodeterminação sexual e o direito à vida privada;

CONSIDERANDO as competências atribuídas ao juiz da execução penal pelos arts. 65 e 66 da Lei de Execução Penal (Lei

no 7.210/1984);

CONSIDERANDO as disposições da Lei no 13.869/2019,que estabelece os crimes de abuso de autoridade, em especial o
disposto em seu art. 21;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no 527; e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no procedimento de Ato no 0010207-87.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão
Virtual, realizada em 18 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Os artigos 7o e 18 da Resolução CNJ no 348/2020 passam a vigorar com a seguinte redação:
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